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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.588, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
3.000,00,  PARA  SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.186,
de 31.10.2023, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 3.000,00 (três mil reais), para
a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de

Contratos
Conta 631..................................................R$ 3.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
31.90.11  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal

Civil
Conta 625..................................................R$ 3.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 04 de

setembro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

APOIO AOS ESTADOS , DF E MUNICIPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

04-09-24 10.356,88

INC FINANC AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE
DAS DST/AIDS

04-09-24 9.434,80

TRANSF AOS ENTES FEDERATIVOS PAGTO DOS ACE 04-09-24 5.083,20

TRANSF AOS ENTES FEDERATIVOS PAGTO DOS ACE 04-09-24 96.80,80

INC FINANC AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 04-09-24 3.291,00

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO
MAC

04-09-24 745.699,85

...........................................................................................................

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Educação, Cultura e Esportes

Outros Atos
Outros Atos

ERRATA DE PUBLICAÇÃO:
Na publicação ordinária  do Diário  Oficial  Eletrônico da

Estância Turística de Tupã; Ed. 707, de 03 de setembro de
2024:

Onde se lê:
Às  quinze  horas  e  doze  minutos  do  dia  dois  de

setembro de dois mil e vinte e quatro, estiveram presentes
no Teatro Municipal “José Antônio Parra Gomes”, sito na
Avenida Tamoios, número um mil seiscentos e cinquenta –
Centro,  a  comissão  de  Avaliação  e  Seleção,  nomeada
mediante  Decreto  10.583  de  29  de  agosto  de  2024,  à
conferência  do  conteúdo  do  envelope  “um”  do  edital
004/2024 com recursos oriundos do Fundo Municipal  de
Cultura.

Foram conferidas as propostas abaixo e, mediante o
conteúdo apreciado, foi dado o deferimento às propostas
sem  irregularidades  quanto  a  documentação  exigida  e,
automaticamente o indeferimento quando houve a falta de
documentação ou documentação irregular. Tal processo se
deu  em  ato  público  com  a  presença  de  munícipes  e
servidores  públicos  municipais,  os  trabalhos  findaram  às
dezesseis horas e dois minutos com a seguinte apuração:

Proponente: Alana Larissa de Freitas
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Mariana Mazeti de Lima
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Josye Grepina Pontes Menezes Castilho
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Silmara de Souza Loyola
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Flávio Eduardo da Silva Júnior
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Marineusa Pimentel da Silva
Situação:  Desabilitado,  pois  a  documentação  está  em
desacordo com o item 3.3.

Proponente: Célio da Silva
Situação:  Desabilitado,  pois  a  documentação  está  em
desacordo com o item 3.3.

Proponente: Nayara se Souza Pereira
Situação: Desabilitado, pois apresentou de forma indevida o
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exigido no item 3.3.1 “g”.
Proponente: Najara Caroline Bertili de Matos

Situação:  Desabilitado,  pois  a  documentação  está  em
desacordo com o item 3.3.

Proponente: Ana Elisa Ramos da Silva Carvalho
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Mayara Marques Ferrara Flores
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Tatiana Ribeiro da Silva Alves
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Valdete Francisca dos Santos Rocha
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Anderson Ferraz Vargens
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Giovana Aparecida Dellabona
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Gricélia Silva Bruvers
Situação:  Desabilitado,  pois  a  documentação  está  em
desacordo com o item 3.3.

Proponente: Cláudio Martins
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Maria Inês Gonçalo Martins
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Camila Alves dos Santos
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Sílvia Moreto Massoca
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Maria da Luz Alves Martins
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Solange Aparecida Parra Garoso
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Beatriz Laurindo
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Rafa Music Escola e Produções Artísticas
Situação:  Habilitado,  pois  a  documentação  apresentada
está de acordo com o edital.

Proponente: Organização LGBT+ Tibira de Tupã
Situação:  Desabilitado,  pois  a  documentação  está  em
desacordo com o item 3.3.

acrescenta-se, em tempo:

Proponente: Rafael Dellabona Cena
Situação:  Habi l i tado,  pois  a  documentação

apresentada  está  de  acordo  com  o  edital.
Tupã, 04 de setembro de 2024.

Alana Vieira de Andrade
Camila Pereira Silva Gioli

Tarciso Vieira Mendes
...........................................................................................................

DELIBERAÇÃO:
Às oito horas do dia quatro de setembro de dois mil e

vinte e quatro, estiveram presentes na sala de reunião do
Paço  Municipal,  sito  na  Praça  da  Bandeira,  número
oitocentos a comissão de Avaliação e Seleção, nomeada
mediante  Decreto  10.583  de  29  de  agosto  de  2024,  à
conferência  do  conteúdo  do  envelope  “um”  do  edital
001/2024 com recursos oriundos do Fundo Municipal  de
Cultura, com assessoria de representante do Departamento
de  Procuradoria  Jurídica,  Secretário  Municipal  de
Administração e Secretária Municipal de Cultura e; em ato
contínuo em relação a reunião ocorrida em 2 de setembro
que delibera pela publicação dos habilitados e inabilitados
nos  supracitados  editais,  bem  como  considerando  a
publicação da deliberação da publicação ocorrida no Diário
Oficial Eletrônico da Estância Turística de Tupã; Ed. 707, de
03 de setembro de 2024, esclarece e torna público que tem
início  a  partir  desta  data  o  prazo  para  interposição  de
recursos, a contar da data de publicação do resultado nos
meios de divulgação da prefeitura de Tupã com o prazo de
5 dias úteis previsto no item 8.1 e seguintes do edital n
001/2024.

Tupã, 04 de setembro de 2024.
Alana Vieira de Andrade
Camila Pereira Silva Gioli

Tarciso Vieira Mendes
...........................................................................................................

DELIBERAÇÃO:
Às oito horas do dia quatro de setembro de dois mil e

vinte e quatro, estiveram presentes na sala de reunião do
Paço  Municipal,  sito  na  Praça  da  Bandeira,  número
oitocentos a comissão de Avaliação e Seleção, nomeada
mediante  Decreto  10.583  de  29  de  agosto  de  2024,  à
conferência  do  conteúdo  do  envelope  “um”  do  edital
003/2024 com recursos oriundos do Fundo Municipal  de
Cultura, com assessoria de representante do Departamento
de  Procuradoria  Jurídica,  Secretário  Municipal  de
Administração e Secretária Municipal de Cultura e; em ato
contínuo em relação a reunião ocorrida em 2 de setembro
que delibera pela publicação dos habilitados e inabilitados
nos  supracitados  editais,  bem  como  considerando  a
publicação da deliberação da publicação ocorrida no Diário
Oficial Eletrônico da Estância Turística de Tupã; Ed. 707, de
03 de setembro de 2024, esclarece e torna público que tem
início  a  partir  desta  data  o  prazo  para  interposição  de
recursos, a contar da data de publicação do resultado nos
meios de divulgação da prefeitura de Tupã com o prazo de
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5 dias úteis previsto no item 8.1 e seguintes do edital n
003/2024.

Tupã, 04 de setembro de 2024.
Alana Vieira de Andrade
Camila Pereira Silva Gioli

Tarciso Vieira Mendes
...........................................................................................................

DELIBERAÇÃO:
Às oito horas do dia quatro de setembro de dois mil e

vinte e quatro, estiveram presentes na sala de reunião do
Paço  Municipal,  sito  na  Praça  da  Bandeira,  número
oitocentos a comissão de Avaliação e Seleção, nomeada
mediante  Decreto  10.583  de  29  de  agosto  de  2024,  à
conferência  do  conteúdo  do  envelope  “um”  do  edital
004/2024 com recursos oriundos do Fundo Municipal  de
Cultura, com assessoria de representante do Departamento
de  Procuradoria  Jurídica,  Secretário  Municipal  de
Administração e Secretária Municipal de Cultura e; em ato
contínuo em relação a reunião ocorrida em 2 de setembro
que delibera pela publicação dos habilitados e inabilitados
nos  supracitados  editais,  bem  como  considerando  a
publicação da deliberação da publicação ocorrida no Diário
Oficial Eletrônico da Estância Turística de Tupã; Ed. 707, de
03 de setembro de 2024, esclarece e torna público que tem
início  a  partir  desta  data  o  prazo  para  interposição  de
recursos, a contar da data de publicação do resultado nos
meios de divulgação da prefeitura de Tupã com o prazo de
5 dias úteis previsto no item 8.1 e seguintes do edital n
004/2024.

Tupã, 04 de setembro de 2024.
Alana Vieira de Andrade
Camila Pereira Silva Gioli

Tarciso Vieira Mendes
...........................................................................................................
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PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
Planejamento e Infraestrutura

Outros AtosOutros Atos

https://v3.camscanner.com/user/download
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: Ailton da Silva Nascimento CPF: 316.XXX.XXX-47
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A738816
Título Complementar: Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho
(Especialização)

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI14086857R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 01/09/2024 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 01/09/2024 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: LUIS SERGIO PIRES CPF/CNPJ: 064.XXX.XXX-77
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 31/03/2024
Valor do Serviço/Honorários: R$8.000,00 Data de Previsão de Término: 31/03/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17600070
Tipo Logradouro: RUA Nº: 1545-1559
Logradouro: CAINGANGS Complemento: COMÉRCIO - RESIDÊNCIA
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TUPÃ/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 234,67
Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 234,67
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Misto

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Este Registro é referente ao PROJETO DE REFORMA  E AMPLIAÇÃO DE UM SALÃO COMERCIAL E DE UMA RESIDÊNCIA e
também referente a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06

http://www.caubr.gov.br/
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 01/09/2024 às 10:03:37 por: siccau, ip 10.244.2.129.

Página 2/2www.caubr.gov.br

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI14086857R01CT001 LUIS SERGIO PIRES RETIFICADOR 01/09/2024

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista Ailton da Silva Nascimento, registro
CAU nº 000A738816, na data  e hora: 2024-09-01 10:03:29, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/

		2024-09-04T19:25:56+0000




